PROJETO DE LEI Nº 3.721, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a criação do Serviço Disque-Idoso  no Município de Timóteo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Serviço Municipal Disque-Idoso  disponível para as pessoas idosas. sob responsabilidade da Secretaria  Municipal de Assistência Social.

Art. 2º O serviço de que trata a presente Lei será disponibilizado através de linha telefônica específica para tal finalidade, com  número de fácil memorização. 

Art. 3º O Serviço Disque-Idoso tem as seguintes finalidades:

I – recebimento de sugestões e críticas;

II – prestar informações aos idosos sobre os principais serviços disponíveis  no Município de Timóteo, encaminhando-os àquele adequado ao seu atendimento;

III – recebimento de denúncias da população referentes a idosos desaparecidos ou em risco de vida;

IV – auxiliar e informar aos idosos as opções de lazer, atividades esportivas e diversos entretenimentos bem como os serviços e atendimentos ligados à área da saúde na terceira idade, quer sejam de caráter preventivo ou emergencial;

V – prestar informações sobre matérias e demais textos legais de interesse do idoso;

VI – recebimento de denúncias, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados aos idosos;

VII – prestar informações sobre leis municipais que beneficiam as pessoas idosas;

VIII – prestar informações sobre outros assuntos afetos às pessoas idosas.

Art. 4º Recebida a ligação, o atendente comunicará o seu teor ao órgão competente ou às Secretarias afins, para as providências necessárias, quando for o caso.

Art. 5º O recebimento das denúncias será efetuado sem qualquer identificação, apenas mediante o fornecimento de um número de protocolo, preservando-se o anonimato.

Art. 6º O Serviço Disque-Idoso será instalado em repartição própria da Secretaria de Assistência Social que deverá contar funcionários especialmente treinados para esse fim.

Art. 7º Todos os atendimentos feitos pelo Disque-Idoso serão devidamente registrados em boletins devidamente confeccionados para fins de estatísticas e informações.

Art. 8º  Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio e/ou parcerias com instituições públicas ou privadas afins, visando a efetiva implantação dos serviços a que se refere a presente Lei. .

Art. 9º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, contados  da data de sua publicação.

Art. 10 . As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 11 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2013

Moacir de Castro

Vereador

JUSTIFICATIVA

Vimos submeter à apreciação desta Casa Legislativa a presente proposta de lei, pela qual propomos dotar a Administração Pública Municipal de instrumento legal essencial à implantação do serviço “Disque-Idoso, voltado especificamente ao atendimento das pessoas da terceira idade em suas revindicações e sugestões, especialmente se se considerar que têm muito a oferecer aos nossos gestores públicos municipais e à própria sociedade.   
Chegar à velhice é uma benção. Um presente de Deus. Por outro lado, não é fácil enfrentar todos os percalços que o tempo traz: perda da saúde, da força física, falta de espaço no mercado de trabalho, dentre outros problemas encontrados nessa fase da vida.

Como não bastasse tudo isso, muitos dos homens e mulheres que alcançam a terceira idade, ainda tem que enfrentar, muitas vezes, o desprezo da sociedade, dos vizinhos e até dos próprios familiares que já não lhes veem como antes.

É necessário que se crie consciência de que o idoso merece todo o nosso respeito, carinho e atenção. 

È dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta propriedade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte,  ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito, a convivência familiar e comunitária e a uma digna velhice tranquila.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2013

Moacir de Castro

Vereador
Timóteo, 23 de abril de 2013

Exma. Sra.

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO

                                                                             Ref.: Projeto de Lei nº 3.721/2013  

Senhora Presidente,

De iniciativa do ilustre vereador Moacir de Castro, vem a exame desta Procuradoria, a presente proposição de lei,  que “Dispõe sobre a criação do Serviço Disque-Idoso  no Município de Timóteo”. 
O projeto de lei sob exame visa dotar a administração pública municipal de instrumento legal, essencial à implantação do serviço disque-idoso.

Trata-se, na verdade de um canal específico ao atendimento das pessoas da terceira idade em suas reivindicações e sugestões.

Vista  em seus aspectos legais e constitucionais, a proposição não possui qualquer vício que lhe dificulte a regular e normal tramitação.

É o nosso parecer.

José Horta Silva de Paula

Procurador Geral
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

PROPOSIÇÃO : Projeto de Lei nº 3.721, de 16 de abril de 2013

EMENTA         :  Dispõe sobre a criação do Serviço Disque-Idoso no Município de Timóteo e dá outras providências.

AUTORIA       :   Vereador Moacir de Castro

Sob exame desta Comissão, a proposição supra  ementada, de autoria do ilustre Vereador Moacir de Castro que autoriza o Executivo Municipal de Timóteo a criar o serviço disque-idoso no âmbito do Município. 

O projeto de lei sob exame visa dotar a administração pública municipal de instrumento legal, essencial à implantação do serviço disque-idoso. 

A disponibilidade do serviço à população da terceira idade contribui para melhor apresentação de suas reivindicações e sugestões. 

Diante do exposto, somos favoráveis a sua aprovação pela Casa.

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 23 de abril de 2013.

João de Souza Natinho

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

Guaraciaba Gomes Martins Araújo                                Douglas Willkys            

Leanir  José de Souza                                            Adriano Alvarenga
José Constantino Coronel                          Leonardo R. Lele da Cunha

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PROPOSIÇÃO : Projeto de Lei nº 3.721, de 16 de abril de 2013

EMENTA         :  Dispõe sobre a criação do Serviço Disque-Idoso no Município de Timóteo e dá outras providências.

AUTORIA       :   Vereador Moacir de Castro

Para exame desta Comissão, matéria que propõe a criação do serviço disque-idoso no Município de Município. 

No mérito, trata-se de matéria de grande interesse social que visa instituir um canal específico de atendimento às pessoas da terceira idade em suas reivindicações e sugestões. 
Diante do exposto,  esta relatoria não vê qualquer impedimento a sua regular e normal tramitação pela Casa. 
É o nosso voto.

Sala das Comissões, 25 de abril de 2013.

Elcy Michael Jackson 

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

Fábio Campos Binha                                                            

Reginaldo Barbosa da Fast

